
PREFEITUFTA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OOO

LEt N".2863 de 01 de Abril de 2026.

DISPÔE SOBRE: A abeÉura de Crédito Adicional Especial, provenientes de superavit
financeiro, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outres providências.

MAROQUEU SILVIO FRANCA , Prêfeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições lêgais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP.,
APROVOU e ele SANCIONA e eBqU.UtgA a seguintê Lei:

Art. 1". O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a abrir no

orçamento-programa do exercicio de 20?6, Credito Adicional Especial, provenientes de superavit
financeíro, nos termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Fedeíal no 4.32011.964, no valor de R$

47.456,56 (quaÍenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e seis
centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.0?612.029, LDO - Lêi de Diretrizes
OrÇamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusâo da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDI ADICIONAL ESPECIAL

02 03 0o sEcREÍaRrA oE EoucaçÃo

390 12.361.0011.1153.fiD0 Ensino Regular 2.251,48

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 05 81

05 TRANsFERÊNclas E coNvÊNlos fEDERAIS-vlNcuLAoos

8oo oo4 EMENDA EDUcAçÃo - vANoERtEl MAcRls

391 12.361.0011.1154.0000 Ensino Regular 45.205,08

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAI PERMANENTE F.R.: 0 05 81

05 TRÂNSFERÊNCIA§ E CONVÊNIOS FEDERAI'VINCULADOS

800 or.? EMENDA ESPECIAL - 202431.3s0008

Art. 2o. A cobertura do Crédito Adicional Especial eberto pelo artigo anterior no valor total

de RS R§ 47.456,56 (quarênta e setê mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinquênta e

seis centavos), se dará da seguinte forma:

l- R§ 47.456,56 (quarenta e sete mil quatÍocêntos e cinquenta e sêis reais e

cinquênta e seis centavos): conforme disposto nos termos do inciso ll, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal n'4.320/1.964, proveniente de superavit financeiro de recursos Íederais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e os

anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao Programa

de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art.4". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiÇÕes

em contrário.
Rêgistre-se, e
Publique-se.

-/zMARDOU EU SI VIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

Monte Azul Paulista,0l de Abril de 2026.


